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assim na outorga do mandato ao Gestor do fundo s nos atos d, transfe-
rência de ações ou cessão de direitos de subscriçao.

SEÇÃO II
Da Não Incidência dos Efcitcs.

Art. 60. Ficam excluídas da vedação prevista pelo art. 10 e
seu parágrafo único do Decreto n g 96 915, de 03 de outubro de 1 988, to
das as entidades da Administração-Federal ou sob controle, direto ou
indireto, da União Federal, incluídas no Programa Nacional de Desesta-
tizaçào, nos termos da Lei n2 8 031, de 1 990.

S 12 O disposto neste artigo somente se aplica às dívidas
vincendas das entidades nele referidas.

S 22 O Banco Central do Brasil expedirá as normas necessárias
à execução do disposto neste artigo.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 61. A'Comissão Diretora, quanto aos processos em curso,
decidirá, caso a caso, sobre a confirmação dos atos já consumados, man-
tidos os leilões que já tenham as datas designadas.

Parágrafo único. Na hipótese de não confirmação, a Comissão
Diretora proporá ao Presidente dá República a revisão dos atos à luz
deste Decreto.

Art. 62. A Comissão Diretora poderá baixar instruções, para o
fiel cumprimento do disposto no presente Capítulo.

Art. 63. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 64. Revogam-se os Decretos n2s 99 463, de 16 de aogsto
de 1 990,.n 2 215, de 17 de setembro de 1 991, n 2 700, de 15 de dezembro
de 1 992, n9 715, .de 23 de dezembro de 1 992 e demais disposições em
contrário.

Brasília,	 19 de	 janeiro	 de 1 993; 1722 da Inde-
pendência e 1052 da República.

ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad
Henrique Eduardo Ferreira Hargreaves

DECRETO NO 725, DE 19 DE JANEIRO DE 1993

Diepee pobre o Coai* de Controle das Empresas
Estatais (CCE), e da outras providencias.

.0-PRESIDE11E DA REPÚBLICA, ii0 uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI. da Conatituido, e de acordo com a Lei a' 8.490, de 19 de novembro de 1992,

DECRETA:

Art. I O Comité de Controle das Empresas Estatais (CCE), criado pelo Decreto de I° de
• fatiara de 1991, passa a drearainer-se Cambe de Coordenação das Empresas Enatais (CCE), no

Babam ã de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presida& da República -
SEPLANRIt.

Arc.r Os ida. 4* e 6' do Decreto a' 137, de 27 de maio de 1991, passam a vigorar com
a ~iate redação:

'Art. 4' Sio membros. permanentes do CCE:

1- Ministro de Estado Chefe da Semearia de Planejamento, Orçamento e Coordenado
da Fraldais da República, que o presidira:

li . - Ministro de Estado da Fazenda, que bera o Vice-Presidente;

III - Secretário-Executivo da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da
Presidencia da República, que será o Secretário-Executivo;

IV- Secretario-Executivo do Ministério da Fazenda.

~grafo único. Das reuniões do CCE participarão, com direito a voto, os Ministros de
Estado e os Secretários-Executivos dos " *os a que forem vinculadas as empresas cujos
interesses ativerem em pauta, bem como o Ministro e o Secretario-Executivo.do Ministério do
Trabalho, quando a pauta das reuniões incluir matéria relativa à política trabalhista e salarial das
empresas atalaia."

'Art. 6* Para apreciado de propostas a que se refere o inciso II do art. 3' do Decreto n°
137, de 1991, as empresas estatais encaminharão os seus pleitos à SEPLAN/PR, por interrnédio
doa Ministério, a que estiverem vinculadas."

Art. 3• A Secretaria de Planejamento e Avaliação da SEPLAN/PR propiciará o apoio
técnico e administrativo necessário ao funcionamento do CCE.

.	 Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicado.

Art. 5' Revoga-se o art. 5" do Decreto tf 137, de 27 de maio de 1991.

Brunia, 19 de janeiro de 1993; 17? da Independéncia e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad

DECRETO N9 726, DE 19 DE JANEIRO DE 1993

Dispõe sobre a transformação e a
transferência de cargos em comissão e
funções de confiança no Ministério da
Fazenda e altera o Decreto n e 451, de
17 de fevereiro de 1992.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos arts. 27, 28 e 30 da Lei n 2 8.490, de 19 de
novembro de 1992,

DECRET. A:

Art. 1 2 Ficam transferidos do extinto Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento os seguintes cargos em
comissão e funções de confiança:

I - 2 (dois) cargos DAS 101.5, 7 (sete) cargos DAS
101.4, 14 (quatorze) cargos DAS 101.3, 29 (vinte e nove) cargos
DAS 101.2, 37 (trinta e sete) cargos DAS 101.1, 2 (dois) cargos
DAS 102.2 , 11 (onze) FG-1, 14 (quatorze) FG-2 e 21 (vinte e uma)
FG-3, para o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

II - 1 (um) cargo DAS 101.6, 4 (quatro) cargos DAS
101.5, 16 (dezesseis) cargos DAS 101.4, 37 (trinta e sete) cargos
DAS 101.3, 52 (cinqüenta e dois) cargos DAS 101.2, 70 (setenta)
cargos DAS 101.1 , 7 (sete) cargos DAS 102.2, 11 (onze) FG-1, 13
(treze) FG-2 e 17 (dezessete) FG-3, para a Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República.

Art. 22 Ficam transformados no âmbito do
Ministério da Fazenda, observado o disposto no art. 12, os cargos
do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções
Gratificadas - FG, na forma do Anexo a este Decreto.

• Art.. 3 2 	Ficam transferidas as competências e
respectivas atribuições de titulares dos seguintes órgãos:

I - do Departamento da Receita Federal e, no que
couber, da Secretaria da Fazenda Nacional à Secretaria da Receita
Federal;

II - do Departamento do Tesouro Nacional e da
Secretaria da Fazenda Nacional, no que couber, ã Secretaria . do
Tesouro Nacional;

III - da Secretaria Especial de Política Económica
e, no que couber, da Secretaria Nacional de Economia à Secretaria
de Política Económica; e

IV - do Departamento do Património da União e, no
que Couber, da Secretaria da. Fazenda Nacional h Secretaria do
Património da União.

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação .

Brasília, 19	 de janeiro de 1993;	 1722 da
Independência e 105 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Paulo Roherto Haddad
Mauro Motta Durante

ANEXOS

CARDOS EM COMISSA0 E FIINÇOES GRATIFICADAST RANSFORMADDS NO miNNITEDIO DA FAZENDA
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DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1993

Revoga o Decreto n2 55.1.01, de 12 de
dezembro de 1964, que autorizou o
funcionamento da empresa BRITISH UNITED
AIRWAYE LTD, posteriormente denominada
BRITISH CALEDONIAN AIRWAYS LTD.

O Presidente da IteptlIbl ice, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da Constituição,
tendo em vista que o Governo do Reino Unido cancelou a designação da
empresa de transporte aéreo BR/TISH UNITED AIRWAYS LTD, posteriormente
denominada BRITISH CALEDONIAN AIRWAYS LTD, para operar linha aérea de e
para o Brasil, na conformidade do Acordo de Transporte Aéreo celebrado
entre os dois países:

DECRETA:

-Art. 12 Fica revogado o Decretõ nQ 55.101, de 14 de dezembro
de 1964, que autorizou o funcionamento, no Brasil, da empresa BRITISH
UNITED AIRWAYS LTD, posteriormente denominada BRITISH CALEDONIAN
AIRWANS LTD

Art. 29	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

de	 janeiro	 de 1993; 1722 da Independéncia

ITAMAR FRANCO
Lelio Viana Lobo

Brasília, 19
e 1052 da República.
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DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1993

Revoga o Decreto n2 55.1.01, de 12 de
dezembro de 1964, que autorizou o
funcionamento da empresa BRITISH UNITED
AIRWAYE LTD, posteriormente denominada
BRITISH CALEDONIAN AIRWAYS LTD.

O Presidente da IteptlIbl ice, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da Constituição,
tendo em vista que o Governo do Reino Unido cancelou a designação da
empresa de transporte aéreo BR/TISH UNITED AIRWAYS LTD, posteriormente
denominada BRITISH CALEDONIAN AIRWAYS LTD, para operar linha aérea de e
para o Brasil, na conformidade do Acordo de Transporte Aéreo celebrado
entre os dois países:

DECRETA:

-Art. 12 Fica revogado o Decretõ nQ 55.101, de 14 de dezembro
de 1964, que autorizou o funcionamento, no Brasil, da empresa BRITISH
UNITED AIRWAYS LTD, posteriormente denominada BRITISH CALEDONIAN
AIRWANS LTD

Art. 29	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

de	 janeiro	 de 1993; 1722 da Independéncia

ITAMAR FRANCO
Lelio Viana Lobo

Brasília, 19
e 1052 da República.
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